
 
 

SINDICÂNCIA NO 
REGIME CLT 

 
Como implantar um modelo prático e 
juridicamente seguro nas empresas 

públicas e sociedades de economia mista. 
  

 
 

Com o jurista com o maior número de aulas e conferências 
sobre Direito Disciplinar no Brasil: 

 

Professor Léo da Silva Alves 
 
O professor apresenta modelo de ATO NORMATIVO que pode ser 
adotado para simplificar e racionalizar os procedimentos nas 
sindicâncias que apuram irregularidades funcionais no âmbito da 
Administração regida pela CLT. 
 
 

Rio de Janeiro  8 e 9 de julho
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IMPORTÂNCIA DO EVENTO: 
 
As empresas públicas e sociedades de economia mista ou não possuem 
regulamentação interna ou têm normas que estabelecem procedimentos 
geralmente confusos, juridicamente inseguros e de resultado temerário, 
contrariando os interesses das instituições. 
 
Não basta que essas entidades adotem normas. A qualidade jurídica é 
fundamental. E a qualidade passa por modelo que tenha consistência técnica e, ao 
mesmo tempo, viabilize solução eficaz. 
 
O professor Léo da Silva Alves, que há 20 anos treina os quadros da Administração 
Pública brasileira, já orientou a implantação de regulamentação interna em diversas 
estruturas celetistas no país; e agora disponibiliza o conhecimento, em treinamento 
que permite recolher subsídios para modernizar o sistema de sindicâncias nas 
demais empresas públicas e sociedades de economia mista do país. 
 

  
 

Uma sindicância sem regra clara leva ao enfrentamento 
judicial, à anulação, ao desperdício de recursos e ao 
descrédito das autoridades. 

 
 
 

REFERÊNCIAS DO PROFESSOR 
 

Professor LÉO DA SILVA ALVES 
 
¶ Professor de Direito Disciplinar em Curso de Pós-Graduação em Advocacia 

Pública em Brasília e Recife. Foi, ainda, professor de Direito Administrativo da 
Universidade Católica de Brasília e da Faculdade de Direito da Associação de 
Ensino Unificado do Distrito Federal.  

¶ Há 20 anos treina os quadros do Governo Federal, do Congresso Nacional, dos 
Tribunais Superiores, de governos estaduais, de autarquias e de empresas 
públicas de todo o país.  

¶ Professor convidado da Academia Nacional de Polícia, do Instituto Serzedello 
Correa (TCU) e de Escolas de Governo de 21 Estados. 

¶ Ministrou mais de 1.100 cursos sobre DIREITO DISCIPLINAR e coordenou 
dezenas de eventos jurídicos nacionais e internacionais. Presidiu, entre outros, o 
Seminário Internacional de Direito Administrativo Comparado, realizado 
em Coimbra, Portugal, o Encontro Jurídico-Parlamentar, na Assembléia da 
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República, em Lisboa, e o Seminário Internacional de Controle, em Buenos 
Aires. Foi, por duas vezes, presidente dos trabalhos da Sociedade Internacional 
de Criminologia, órgão consultivo da ONU e do Conselho da Europa. Presidiu 
a segunda sessão plenária do 13º Congresso Mundial de Criminologia, com 
2.500 juristas de 51 países.  

¶ É autor de dezenas de obras sobre Direito Disciplinar e Controle da 
Administração Pública. Tem mais de 300 títulos publicados nas principais 
revistas jurídicas do país, e coordenou a coleção RH, com 11 volumes sobre 
administração de incidentes na área de pessoal no serviço público. 

¶ Possui elogio formal, em sessão plenária do Tribunal de Contas da União  
publicado em Diário Oficial (DOU de 29.06.98, pág. 12  Seção I), em razão da 
sua contribuição à Administração Pública do Brasil. É professor do Instituto 
Serzedello Corrêa, do Tribunal de Contas da União, em programas de 
aperfeiçoamento mantidos pela ONU (PNUD).  

 
 

 
 

 
 

PRINCIPAIS TÓPICOS 
 
 

PARTE INTRODUTÓRIA 
¶ O controle da disciplina de empregados públicos. Fundamentos legais e doutrinários. 
¶ A posição do Tribunal Superior do Trabalho sobre as sindicâncias nas empresas 

públicas e sociedades de economia mista. 
¶ Os acordos coletivos. 
¶ Os modelos temerários: normas internas em desarmonia com a legislação superior. 

 
PARTE PRÁTICA 
¶ Estudo de modelo de ato normativo. 
¶ Enfoques: 

o Âmbito de aplicação. 
o A instauração correta. 
o O conteúdo seguro do ato instaurador. 
o A comissão sindicante. Formato. Atribuições. Impedimentos e suspeições. 

Distribuição de tarefas. 
o As fases interna e externa da sindicância. 

O professor LEO DA SILVA ALVES, a partir de 
ampla convivência com juristas europeus, trouxe 
para o Brasil elementos novos para arejar os 
estudos do Direito Disciplinar. Mais de 80 mil 
alunos passaram pelos seus treinamentos. Hoje, o 
seu trabalho é a maior referência na doutrina 
brasileira. 
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o A metodologia da investigação. 
o A forma correta de produção da prova. 
o A terminologia adequada. 
o O momento de atuação da defesa. 
o As garantias dos investigados e acusados. 
o As conclusões. 

 

HORÁRIO 
Primeiro dia: 
 

 13h30 às 13h50  apresentação no serviço de secretaria, para recebimento do material de 
apoio. 

 14h  Inícios dos trabalhos. 
 15h40 - Coffee break. 
 16h às 17h45 - trabalhos técnicos. 

 
Segundo dia: 

 09h  Trabalhos técnicos. 
 10h10 - Coffee break. 
 10h30 às 12h - trabalhos técnicos. 

ALMOÇO INCLUSO 
 14h  Trabalhos técnicos. 
 15h40  Intervalo para café. 
 16h - Trabalhos técnicos. 
 17h15  Entrega de certificados e encerramento das atividades. 

 

LOCAL 
 

 

 
 

RIO DE JANEIRO: 
Hotel Mirassol  
Rua Rodolfo Dantas, 86 - Copacabana 



 

 5 

 
*O local do evento pode ser alterado, para atender peculiaridades do grupo. Neste caso, 
todos os participantes previamente inscritos receberão em tempo hábil a respectiva 
comunicação. Qualquer alteração, no entanto, será para espaço próximo, de sorte a não 
comprometer a programação de hospedagem e deslocamento. 
 

 

VALOR DA INSCRIÇÃO 
 
¶ Individual: R$ 1.700,00 
¶ 3 ou mais inscrições: R$ 1.550,00 (cada). 
¶ Grupo igual ou superior a 10 participantes do mesmo órgão: R$ 

1.350,00 (cada). 
 
O preço inclui: 
¶ Apostila, pasta e material de apoio; 
¶ Modelo de normatização interna, com comentários. 
¶ Coffee break, água, café; 
¶ Almoço no segundo dia; 
¶ Certificado. 

 
 

Realização 
 
O curso é organizado pela empresa DA SILVA & ALVES  Consultoria em 
Gestão Governamental, especializada em treinamentos na área do controle 
da responsabilidade de agentes públicos. 
 
Cadastrada no SICAF. 
 

Diretora Administrativa: Dra. ANA CÁCIA FREIRE DA SILVA ALVES 
Diretor de Pesquisas Jurídicas: Dr. GUSTAVO DI ANGELLIS DA SILVA ALVES 

 
 

INSCRIÇÃO 
 

 

Fone/fax: (61) 3365-2294  3532-6561 

Endereço eletrônico: dasilvaealves@gmail.com 


